                INDICAÇÃO  nº   32     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para a recuperação do trevo da – SP-113,  Estrada da Laranja com a SP-101 Rodovia Francisco de Aguirre Proença, no município de Rafard.

                                                      JUSTIFICATIVA

É cabível a solicitação do Sr. Prefeito do município de Rafard, visto as justificativas apresentadas:

1- dificuldades ao adentrar na rodovia  devido a pouca visualização no fim da rodovia ;

2- Acidentes excessivos com vítimas fatais ;

3- manobras de alto risco em função das dificuldades de acesso a rodovia e grande fluxo de veículos

4- A rodovia SP-113 foi totalmente recapeada, estando uma das melhores estradas da região, porém, a necessidade de melhorias do trevo para que acabe com o número excessivo de acidentes.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                                       Deputado Estadual
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